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Condições de Fornecimento de Aço 

Ferrolmarinha – Comércio de Acessórios Industriais, Lda 

 

1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
As presentes condições de venda regulam as relações comerciais existentes entre a Ferrolmarinha – 
Comércio de Acessórios Industriais, Lda, adiante designada por VENDEDOR, e o CLIENTE, aplicando-
se a todas as mercadorias e serviços, a seguir também designados por produtos, que o CLIENTE haja 
solicitado ao VENDEDOR. Os acordos escritos que hajam sido firmados entre as partes, sobre o mesmo 
objeto, prevalecerão sobre as Condições Gerais de Venda, aplicando-se, nos casos omissos, os princípios 
ora consagrados. Qualquer alteração ao presente documento só poderá considerar-se válida desde que 
efetuada pelo VENDEDOR, por escrito. 

2. ENCOMENDA 
As encomendas de produto feitas pelo CLIENTE, só serão aceites pelo VENDEDOR, após confirmação 
efetuada por escrito ou, em alternativa, após a entrega respetiva, ou ainda, no momento que o produto 
encomendado estiver à disposição do CLIENTE. 

3. PRAZO DE ENTREGA 
Os prazos de entrega ou de disponibilização de produto encomendado, são comunicados ao CLIENTE a 
título meramente indicativo, não existindo nenhuma penalização para o VENDEDOR, caso se verifiquem 
atrasos na sua concretização. 

4. RESPONSABILIDADE 
O VENDEDOR poderá suspender os fornecimentos dos produtos encomendados, nos seguintes casos: 
guerra, greves, restrições impostas à importação, bloqueios, acidentes de qualquer natureza, incluindo os 
verificados durante o seu transporte, falta de meios de  
transporte, falta de matérias primas, restrições de qualquer natureza, tantos nos países produtores como 
nos consumidores, casos de força maior ou fortuitos ou qualquer outra situação que limite o VENDEDOR 
na sua capacidade de produção, compra, transporte,  
importação, descargas ou distribuição do produto encomendado.  

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Se o VENDEDOR tiver obrigação de expedir o produto encomendado, tem o direito de determinar o 
modo de expedição e a sua responsabilidade termina quando o mesmo estiver à disposição do CLIENTE. 
No caso de a expedição do produto ser por conta do CLIENTE a responsabilidade do VENDEDOR 
termina com o levantamento do produto nas suas instalações. 
 
(Conforme Condições Gerais de Venda) 
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6. TRANSPORTE/ENTREGA 
Em caso de encomenda de aços por parte do CLIENTE com o transporte a cargo do VENDEDOR, este 
reserva-se no direito de cobrar os custos de transporte mediante as condições expressas neste documento 
e enumeradas de seguida. 

6.1. As condições expressas para transporte a cargo da VENDEDOR aplicam-se, apenas, para entregas 
efetuadas de forma única e integral da encomenda no destinatário a identificar pelo CLIENTE. 

6.2. A confirmação do valor de transporte pode ser feita, mediante contacto com o departamento responsável. 
6.3. As encomendas são regidas pela seguinte tabela: 

 
TABELA MARINHA GRANDE 

 

• [0 – 5.000kg] – 50€ 

• [5.001 – 16.000kg] – 60€ 

• [16.001 – 27.000kgs] – 80€ 

TABELA NORTE (LIMITE MAIA) 
 

• [0 - 500kg] – 30€ 

• [501 – 1.000kg] – 40€ 

• [1.001 – 6.000kg] – 0,030€ x kgs 

• [6.001 – 15.000kg] – 0,025€ x kgs 

• [15.001 – 27.000kg] – 0,020€ x kgs 

 
* Em caso de encomendas com valor líquido inferior a 500€, o valor de transporte a cobrar são 30€ + IVA. 
** Tabela sujeita a alteração sem aviso prévio. 
*** Devido à instabilidade e volatilidade no preço do petróleo esta tabela poderá sofrer alterações semanais. 

Os valores apresentados podem não ser os cobrados.  
Em caso de dúvida sobre o valor do transporte a ser cobrado contacte-nos telefonicamente. 
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